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Prezados(as) apaeanos(as),

Em 2016 a campanha Apae Noel continua a sortear vários prêmios. Quem 

participa só tem a ganhar!  

Vamos mostrar mais uma vez a todo o Brasil que além de concorrer a prêmios, 

os participantes podem ajudar milhares de pessoas com deficiência intelectual 

e múltipla, atendidas pelas mais de duas mil Apaes de todo o Brasil.

As novidades continuam, e a qualidade das premiações também! 

Este ano de 2016 a campanha Apae Noel traz uma grande novidade para as 

suas Apaes filiadas e co-irmãs. Além da premiação do 1º prêmio estar mais 

atrativa, temos como grande novidade a promoção “Super Bônus”, que dá 

mais oportunidade para as Apaes ganharem um recurso totalmente livre de 

impostos e mais chances de ganhar!

Confira como funciona esta promoção:

Super Bônus vem para garantir uma maior arrecadção financeira, livre de taxas 

e impostos para as solicitantes.

A ação consiste que, a cada 500 bilhetes 

pedidos, a solicitante ganhará totalmente 

grátis mais 50 bilhetes, sem custos e taxas de 

campanha! Uma grande oportunidade para 

as Apaes!

*Pedidos abaixo de 500 unidades 

não participam desta promoção.

Estas novidades vêm ao longo dos anos demonstrando uma comunicação 

mais forte, proporcionando um aumento considerável de Apaes participantes 

e consequentemente um maior aumento no repasse às Federações Estaduais, 

que poderão garantir a cada ano um melhor atendimento às suas filiadas.
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Nesta cartilha segue todo o passo a passo para que a sua Apae seja mais uma 

participante de sucesso da campanha Apae Noel 2016.

Logo, a Fenapaes convida todas as suas filiadas a participarem das suas 

campanhas, pois contamos com a ajuda de vocês para continuarmos a prestar 

um excelente trabalho às pessoas com deficiência intelectual e múltipla do 

Brasil.

Para participar da campanha Apae Noel, basta seguir as orientações abaixo. 

VEJA COMO É FÁCIL:

Quem pode participar?

Todas as Apaes filiadas a Federação Nacional das Apaes e co-irmãs.

Quanto custa?

O valor do bilhete Apae Noel 2016 

será de R$ 10,00 (dez reais) a cartela.

Como fazer meu pedido?

Os pedidos deverão ser realizados, 

preferencialmente, via Federação 

do Estado, por meio de planilha de 

pedidos, com exceção dos Estados 

que não possuem Federação: AC, AP 

e AL.

O modelo da planilha com as informações referentes aos 

pedidos está disponivel no site da Fenapaes, no seguinte 

endereço:

http://www.apaebrasil.org.br
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Após o preenchimento, a planilha deverá ser encaminhadas aos cuidados da 

Coordenação de Comunicação, para: 

email: captacao@apaebrasil.org.br

Recebo meus pedidos como e quando?

Os pedidos começam a ser enviados no mês de setembro de 2016. Eles são 

enviados pelo sistema PAC dos Correios que leva até 7 dias úteis para entrega 

no destino final. 

Caso seja do interesse de receber 

o seu pedido em menor prazo 

o mesmo poderá ser enviado 

por Sedex. Lembramos que a 

modalidade Sedex ou Sedex 10 é 

realizado mediante reembolso do 

valor cobrado à Fenapaes.

O sistema PAC é seguro?

Sim. Além de ter uma entrega rápida em todo o Brasil o sistema é seguro 

devido ele permitir rastreamento da encomenda, possibilitando assim saber 

sobre entregas, desvios ou extravios.

Uma vez realizado o pedido, posso cancelar ou 

devolver meu pedido?

A Fenapaes NÃO ACEITA devoluções dos pedidos 

(seja durante a execução da campanha ou após 

a conclusão da mesma). Pedidos realizados por 

engano não serão devolvidos e seus pagamentos 

serão de responsabilidade das Federações 

das Apaes dos Estados, da Apae e da co-irmã 

solicitante. Logo, solicitamos total atenção no 

preenchimento e envio da planilha de pedido.
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Posso realizar ações de incentivo de participação da Campanha Apae Noel 

dentro da minha região, estado ou município? 

Sim. As Federações Estaduais são livres para definirem quais as formas de 

comunicação e abordagem que serão utilizadas no contato com as Apaes da 

sua região, e estas por sua vez também são livres para realizar a sua estratégia 

de venda, mas é imprescindível que tenham ciência da NÃO DEVOLUÇÃO de 

bilhetes e da importância de NÃO EXTRAVIAR bilhetes. 

Quando um bilhete sorteado é extraviado, após 180 dias o prêmio é 

considerado prescrito e passa a incorporar o patrimônio da União, mesmo 

este bilhete estando amparado por um Boletim de Ocorrências Policial (BO). 

Por isso, solicitamos a todas as Federações Estaduais que alertem suas Apaes 

e co-irmãs sobre a importância da segurança do bilhete, para não acarretar 

prejuízos à campanha.

O objetivo destes procedimentos de segurança é proporcionar às Federações 

das Apaes dos Estados maior controle e acompanhamento da campanha 

em suas regiões, sendo também mais uma oportunidade de aproximação e 

contato com suas filiadas.

Qual a data de pagamento e como realizar o pagamento 

dos meus pedidos?

Até o dia 31/12/2016. O pagamento dos pedidos será 

realizado mediante a quitação integral do boleto bancário 
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que é enviado para a filiada ou se preferir imprimir na intranet do sistema 

SISAPAE. Para obter o seu boleto acesse a página: sisapae.apaebrasil.org.br.

Premiação para a Apae vendedora do bilhete sorteado do 1º prêmio

A Apae só receberá a premiação, estando em dia com o pagamento de suas 

obrigações financeiras junto à Federação Nacional das Apaes.

Campanha:

Para sanar dúvidas, utilize nossos canais:
financeiro@apaebrasil.org.br

(61) 3224-9922 / (61) 3224-0025
Coordenador Financeiro/Fenapaes 

Marineide Freire
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I. APAE NOEL 2016

No dia 25 de janeiro de 2017, serão sorteados 5 prêmios para todo o Brasil. 

Premiação:

Arrecadação tributária Apae Noel

De acordo com a Portaria nº 88, de 28 de setembro de 2000, do Ministério 

da Fazenda, que regulamenta a emissão de autorização para a realização de 

sorteios por entidades filantrópicas, é obrigatório o recolhimento do Imposto 

de Renda, pela Federação Nacional das Apaes, de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor dos prêmios sorteados, bem como o recolhimento ao Tesouro Nacional 

de 6% (seis por cento) do valor bruto arrecadado com a venda das cartelas 

para auxilio aos Fundos que seguem:

Em cumprimento ao que dispõe a legislação em vigência, as Apaes, Federações 

Estaduais e Federações Nacional contribuirão com 6% do percentual 

correspondente a cada instância.* 

I.a) Distribuição dos Recursos e Prestação de Contas:

Os bilhetes são vendidos a R$ 10,00 (dez reais) cada.

I.b) Demonstrativo de Distribuição da Arrecadação dos Bilhetes:

Aproximadamente 70% (valor bruto) do bilhete – ficam com as Apaes**

Aproximadamente 20% (valor bruto) do bilhete – ficam com as Federações 

das Apaes dos Estados.***

*Valores já inclusos no boleto

** Dos 70% são descontados 6% para os fundos do Tesouro Nacional e taxa de 

manutenção da campanha com valor de R$ 100,00  (cem reais).

E esta taxa é somente cobrada para os pedidos INICIAIS, ficando isenta desta 

taxa os pedidos ADICIONAIS.
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*** Dos 20% que cabem às Federações das Apaes dos Estados, 5% deverão 

ser repassados pela Federação das Apaes do Estado aos Conselhos Regionais, 

para que estes se fortaleçam junto às Apaes de sua região.

Qual a quantidade mínima de bilhetes?

Sugerimos que as filiadas não façam pedidos menores do que 100 bilhetes, 

pois em pedidos menores o resultado financeiro da venda dos bilhetes pode 

não ser satisfatório em função dos descontos das taxas apresentadas acima. 

No entanto, lembramos que a venda de qualquer quantidade de bilhetes da 

Campanha Apae Noel é importante para reforçar a nossa marca e valores do 

Movimento junto à comunidade.

Logística de entrega dos prêmios

As  Apaes que realizarem pedidos de bilhetes da campanha Apae Noel 2016 

devem preencher o formulário por completo, inclusive acrescentando telefone 

de contato de pelo menos um representante (Presidente, Diretora, Secretária 

e etc.) que possa interagir com a Fenapaes a partir do dia 25 de janeiro de 2017,  

para localização do possível ganhador.

O sorteio dos números dos bilhetes será realizado na data indicada no 

regulamento da campanha Apae Noel 2016, que se encontra no verso de cada 

bilhete e no site da Apae Brasil (www.apaebrasil.org.br), e ocorrerá pela Loteria 

Federal.  

A atenção nesta data é de total importância devido a estarmos em um período 

de recesso  de final de ano por parte da maioria das Apaes filiadas e temos esta 

URGÊNCIA na localização do ganhador para viabilizar a entrega dos prêmios 

cartilha apae noel ok.indd   8 6/24/16   5:55 PM



9

e a realização da prestação de contas junto à Caixa Econômica Federal em 30 

DIAS APÓS O SORTEIO. 

 

O acompanhamento do sorteio deve ser realizado junto ao site da Apae Brasil 

(www.apaebrasil.org.br), na data indicada no regulamento da campanha, para 

agilizar a identificação do ganhador. A Fenapaes se compromete a divulgar com 

destaque no seu site os números sorteados, a lista das Apaes que venderam os 

bilhetes premiados e a lista de documentos que a Apae deverá providenciar de 

cada ganhador para ser enviada à Fenapaes.

É de extrema importância que as Apaes ganhadoras não deixem de festejar 

com o ganhador no ato da entrega dos prêmios, realizar o registro fotográfico 

e enviar para a Fenapaes para prestação de contas junto à Caixa Econômica 

Federal.

Solicitamos também que envie, para os e-mails administrativo@apaebrasil.org.

br e captacao@apaebrasil.org.br, os contatos dos responsáveis pela campanha 

Apae Noel 2016 em suas respectivas Apaes.

Lista de documentos que a Apae vendedora do bilhete premiado deve 

providenciar:

1) Condição: Se o bilhete sorteado for uma pessoa física:

A Apae precisa localizar o ganhador e providenciar os seguintes documentos:

• RG e CPF – 02 (duas) cópias autenticadas em cartório (frente/verso);

• Cópia autenticada em cartório do Bilhete sorteado (frente/verso). (O 

original deve ficar em posse do ganhador para receber o prêmio e entregá-

lo à Apae que vendeu o bilhete);

• Canhoto original do bilhete sorteado (Via que fica com a Apae)  – 

devidamente preenchido com os dados do ganhador (nome, telefone, 

e-mail, endereço, cidade, UF e CEP);

• Cópia autenticada do Comprovante de Residência do Ganhador. (No 

próprio nome ou no nome do pai, mãe ou representante legal). Para outras 

situações, o dono do imóvel deverá fazer uma declaração informando que 
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o ganhador reside no endereço informado. Tal declaração deverá conter 

assinatura com firma reconhecida em cartório.

Preencher, datar e assinar com firma reconhecida em Cartório

“RECIBO DE ENTREGA DE PRÊMIO CAMPANHA APAE NOEL”.

2) Condição: Se o bilhete sorteado for uma pessoa jurídica:

Se a Apae for a ganhadora, ou outra pessoa jurídica, deverá providenciar os 

seguintes documentos:

• 02 (duas) cópias Autenticadas em cartório do Estatuto da Apae, ou no 

caso de empresa, Contrato Social;

• 02 (duas) cópias Autenticada em cartório da Ata de Eleição e Posse da 

Diretoria Executiva da Apae;

• RG e CPF – 02 (duas) cópias autenticadas em cartório (frente/verso) do 

Presidente da Apae, ou no caso de empresa, do representante legal;

• Cópia autenticada em cartório do Bilhete sorteado (frente/verso).                        

(O original deve ficar em posse do ganhador para receber o prêmio);

• Enviar o Canhoto original do bilhete sorteado (Via que fica com a Apae)   

devidamente preenchido com os dados do ganhador (nome, telefone, 

e-mail, endereço, cidade, UF e CEP);

• Cópia autenticada do Comprovante de Residência do Presidente da Apae, 

ou no caso de empresa, do representante legal (no próprio nome ou no 

nome do pai, mãe ou representante legal). Para outras situações, o dono 

do imóvel deverá fazer uma declaração informando que o ganhador reside 

no endereço informado;

• Tal declaração deverá conter assinatura com firma reconhecida em 

cartório.

Preencher, datar e assinar com firma reconhecida em Cartório o 

“RECIBO DE ENTREGA DE PRÊMIO CAMPANHA APAE NOEL”.

Abraço.

Aracy Maria da Silva Lêdo
Presidente da Federação Nacional das Apaes
“O Futuro se faz com a conscientização das diferenças.”
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